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PROCESSO I{o: 2A / ZOZ4-([UICV

ASSUT{T0: - prestoçõo de Contos
Anuol do PreÍeituro de Coreiro do Vórtea, exercítio de 2014
de responsohilidode do senhor pedro Guedes.

INIERE§§ADO: STT{HOR PEDRO DUARTT GUEDEs, PRTTEIT,
iIO EXERCíCIO DE 2OI4.

A1{EX0: ACÓROÃO n' 3t /2023.
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ESTADO DO AMAZONAS
PODER TEGISI.ATIVO DE CAREIRO DA VÁRZEA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Memorondo no 33 I 2024-SAG

À suo Excelêncío o senhor
FRANCISCO ANTÔNIO DA COSIA
Presidente do Cômoro Municipol

Senhor Presidente,

Encominho poro conhecimento e providêncios necessórios, Poreceres
Prévios do Tribunol de Contos do Estodo do Amozonqs, referente à Prestoções de
Contos Anuois do Prefeituro Municipol de Coreiro do Yózeo, todos de
responsobilidode do senhor Pedro Duorte Guedes, como segue:

l. Porecer Prévio n" 3l/2023 - Processo ICE - AM n" 10797/2015 - PresÍoçõo
de Confos Anuol, Exercício 2014.

2. Porecer Prévio n" 19/2023 - Processo ICE - AM n" 11824/2022 - Presfoçõo
de ConÍos Anuol, Exercício 2021.

I. Porecer Prévio no 17412023 - Processo ICE - AM no 11445/2023 - PresÍoçôo
de ConÍos Anuol, Exercício 2022.

Coreiro do Vózeo,29 de moio de 2024.

l.LiiU'"''

('

JOÃO PAULO VATHO DA SITVA

Secrelário de Administroçõo Gerol
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

coMUNrcAçoES PROCESSUATS

OFÍCIO N9 22L3 / 2024-GTE.CP-TCE/AM

Manaus,24 de maio de2A?4.

A Sua Excelência o Senhor
FRANCISCO ANTÔNIO DA COSTA
Presidente da Câmara Municipal do Careiro daYârzea

Assunto; Processo TCE/AM Ne 10797 /2015 fPrestação de Contas Anual)

Senhor Presidente,

Comunico a respeito do Parecer Prévio e Acórdão ne 31/2023-TCE-TRIBUNAL

PLENO, que pode ser acessado nos autos do presente processo, para conhecimento do
julgado, em atendimento ao art. 161 da Resolução ne. A412002-TCE/AM.

Atenciosamente,

BIANCA FIGLIUOTO
Secretária do Tribunal Pleno
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Publicado no Diário Eletrônico
do TCE/AM,

Edição No

De ffi TRIBUNAL DE CONTAS
DIV. DE ACÔRDÃOS

Proc. No

Fls. No

Estado do Amazonas
TRIBUNAL DE CONTAS Pá9. 1

PARECER PRÉVIO I{O 31/2023 - TCE . TRIBUNAL PLENO

í- Processo TCE - AM no 10797//2015.
Apensos: Processo n" 1159712014.

2- Assunto: Prestação de Contas Anual.
3- Órgão: Prefeitura Municipalde Careiro daVárzea.
4- Exercício:2014.
5- Responsável: Pedro Duarte Guedes (Prefeito Municipal).
6- Advogado: Bruno Vieira da Rocha Barbirato - OABiAM 6975, Fábio Nunes Bandeira

de Melo - OAB/AM 4331, Laiz Araújo Russo de Melo e Silva - OAB/AM 6897, Larissa
Oliveira de Sousa - OAB/AM 14193 e lgor Arnaud Feneíra - OAB/AM 10428.

7- Unidade Técnica: DICOP, DlCAMl.
8- Pronunciamento do Ministério Público iunto ao Tribunal de Contas: Despacho no

15512019-DlMP, Dra. Elissandra Monteiro Freire Alvares, Procuradora de Contas.
9- Relator: Conselheiro AriJorge Moutinho da Costa Júnior.

EMENTA: Prestação de Contas Anual. Prefeitura
Municipal de Careiro da Yârzea. Exercício de 2Q14.

Emissão de Parecer Prévio recomendando a
aprovação com ressalvas das contas anuais.

10. PAREGER PRÉVIO:

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais (art. 31, §§ 1o e 20, da Constituição Federal, c/c
ar1.127, parágrafos 4o, 5o e 7o, da Constituição Estadual, com redação da Emenda
Constituição no 15/95, art. 18, inciso l, da Lei Complementar no 06/91;arts.1o, inciso l, e
29 da Lei no 2.423196: e, art. 50, inciso l, da Resolução no 0412002-TCEIAM) e no
exercício da competência atribuída pelos arts.50, ll e 11, lll, "a" item 1, da Resolução no

0412002-TCE/AM, tendo discutido a matéria nestes autos, e acolhido, por maioria, o voto
da Excelentíssima Senhora Conselheira, em divergência com o pronunciamento do
Ministério Público junto a este Tribunal:

10.1. Emite Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal a
aprovação com ressalvas das contas da Prefeitura Municipal de
Careiro da Várzea. referente ao exercício de 2014 (U.G: 231), de
responsabilidade do Senhor Pedro Duarte Guedes, Prefeito Municipal
de Gareiro da Várzea e Ordenador de Despesas, à época, nos termos
do artigo 31, §§ 1o e 2o, da CR/1988, c/c o artigo 127 da CE/1989, com
redação da Emenda Constitucional no. 15/1995, artigo 18, inciso l, da
Lei Complementar no. 06/'t991, artigos 10, inciso l, e 29 da Lei no.

242311996 - LOTCE/AM, e artigo 50, inciso l, da Resolução no. O4l2OOz
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Publicado no Diário Eletrônico
do TCE/AM,

Edição N"

Dell

-í"

*w
TRIBUNAL DE CONTAS

DIV. DE ACÓRDÃOS

Proc. No

FIs. No

Estado do Amazonas
TRIBUNAL DE CONTAS Pá9.2

PARECER PRÉVIO NO 31/2023 - TCE - TRIBUNAL PTENO

- RITCE/AM, e artigo 30, inciso lll, da Resolução n'. 0911997.

Vencido o voto do Relator, pela desaprovação das Confas e aplicação de
multa

11- Ata: 9a Sessão Ordinária - Tribunal Pleno.
12- Data da Sessão: 28 de março de 2A23
13- Especificação do quorum: Conselheiros: Érico Xavier Desterro e Silva (Presidente

- não votou), Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior, Yara Amazônia Lins Rodrigues dos
Santos, Mario Manoel Coelho de Mello, Josué Cláudio de Souza Neto, Luis Fabian
Pereira Barbosa e Mário José de Moraes Costa Filho (Convocado).

14- Representante do Ministério Público de Contas: Dra. Fernanda Cantanhede Veiga
Mendonça, Procuradora-Geral.

Éruco xAvrER DESTERRo E srLVA
Con selhei ro-Presidente

YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS
Conselheira Redatora

ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNPR
Conselheiro

MARIO MANOEL COELHO DE MELLO
Conselheiro

JOSUÉ CLAUDIO DE SOUZA NETO
Conselheiro

LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA
Conselheiro

MÁRIo JoSÉ DE MoRAES coSTA FILHo
Conselhei ro-Convocado

FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONçA
Procuradora-Geral
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MLNQ/Decisório feito de acordo com a ResoluÇão no 30/2012-TCEIAM
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Publicado no Diário Eletrônico
do TCE/AM,

Edição No

De ffi TRIBUNAL DE CONTAS
DIV. DE ACÓRDÃOS

Proc. No

Fls. No

Estado do Amazonas
TRIBUNAL DE CONTAS Pá9. 3
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ACóRDÃo No 3l.I2o23 -TcE -TRIBUNAL PLENo
(paÉe integrante do Parecer Prévio no 3ll2023 - TCE - Tribunal Pleno)

1- Processo TCE - AM no 1079712015.
Apensos: Processo no 1159712014.

2- Assunto: Prestação de Contas Anual.
3- Órgão: Prefeitura Municipal de Careiro daYárzea.
4- Exercício:2014.
5- Responsável: Pedro Duarte Guedes (Ordenador de Despesa).
6- Advogado: Bruno Vieira da Rocha Barbirato - OAB/AM 6975, Fábio Nunes Bandeira

de Melo - OABiAM 4331, Laiz Araújo Russo de Melo e Silva - OAB/AM 6897, Larissa
Oliveira de Sousa - OABiAM 14193 e lgor Arnaud Feneira - OAB/AM 10428.

7- Unidade Técnica: DICOP, DlCAMl.
8- Pronunciamento do Ministério Público junto ao Tribunal de Gontas: Parecer no

15512019-D!MP, Dra. Elissandra Monteiro Freire Alvares, Procuradora de Contas.
9- Relator: Conselheiro Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior.

EMENTA: Prestação de Contas Anual. Prefeitura
Municipal de Careíro daYárzea. Exercício de2O14.

Determinação.

í0. ACORDÃO:

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, AGORDAM os
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas,
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts.
50, ll e 11, lll, "a" item 1, da Resolução noO4I20O2-TCE/AM, pormaioria, nostermosdo
voto da Excelentíssima Senhora Conselheira, que passa a ser parte integrante do Parecer
Prévio, em divergência com o pronunciamento do Ministério Público junto a este
Tribunal, no sentido de:

10.í. Determinar à origem que, nos termos do §2o, do artigo 188, do
Regimento lnterno, evite a ocorrência das seguintes impropriedades, em
Íuturas prestações de contas anuais:

í0.1.í. Existência e funcionamento do Portal de Transparência da
Prefeitura de Careiro da Yárzea, localizada no sitio:
http://www.transparenciaam.com.br/. Porém, sem atualizações
periódicas e em linguagem de difícil compreensão para o cidadão,
contrariando o artigo 8", parágrafos 1o e 30 da lei 12.52712011;

10.1.2. Ausência do Serviço de lnformação ao Cidadão, com instalações
físicas de atendimento a interessados, em cumprimento ao artigo 9' da

MLNQ/Decisório feito de acordo com a Resolução no 30/2012-TCEIAM



Publicado no Diário Eletrônico
do TCE/AM,

Edição No 
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TRIBUNAL DE CONTAS
DIV. DE ACÔRDÁOS

Proc. No

Fls. No

Estado do Amazonas
TRIBUNAL DE CONTAS Pâ9.4

ACóRDÃO NO 3U2023 -TCE -TRIBUNAL PLENO
(parte integrante do Parecer Prévio no 3tl2023 -TCE -Tribunal Pleno)

Lei no 12.527nú1-Lei de acesso à lnformação;

10.2. Determinar o encaminhamento deste Parecer Prévio, publicado e
acompanhado de cópias integrais do presente processo, à Câmara
Municipal de Careiro daYárzea, para que, na competência prevista no
artigo 127, da CE/1989, julgue as referidas Contas.

10.3. Determinar à Secretaria de Controle Externo - SECEX que tome as
medidas cabíveis para a autuação de processos apartados, que
deverão ser devidamente instruídos, respeitando a competêncía de
cada órgão técnico, e as documentações referentes às impropriedades
atinentes às Contas de Gestão mencionadas nos itens de 01 a 10
apresentados pela DICOP; e de 11 a 26 apresentados pela DlCAMl,
bem como aqueles referentes à possível imputação de multas dos itens
27 a 28 que se referem a Atos de Governo, todas listadas na
fundamentação do Voto.

10.4. Determinar à Secretaria do Tribunal Pleno que dê ciência do desfecho
destes autos aos interessados, bem como à Câmara Municipal de
Careiro daYárzea e à Prefeitura Municipal.

11- Ata: 9' Sessão Ordinária - Tribunal Pleno.
12- Data da Sessão: 28 de março de 2023.
13- Especificação do quorum: Conselheiros: Érico Xavier Desterro e Silva - (não

votou), Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior, Yara Amazônia Lins Rodrigues dos
Santos, Mario Manoel Coelho de Mello, Josué Cláudio de Souza Neto, Luis Fabian
Pereira Barbosa e Mário José de Moraes Costa Filho (Convocado).

í4- Representante do Ministério Público: Dra. Femanda Cantanhede Veiga Mendonça,
Procuradora-Geral.

ÉRIco xAvIER DESTERRO E STLVA
Con selheiro-Presidente

YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS
Conselheira Redatora

FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONçA
Procuradora-Geral
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ESTADO D AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO DO MUNICIPICI DE GAREIRO DA VARZEA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DESPACHO PARA SESSÃO DE JULGAMENTO

1. Recebo os Pareceres Prévios nos 31DA23, 1912023 e 17412023 do Tribunal de

Contas do Estado do Amazonas referentes à Prestações de Contas Anuais da Prefeitura de
Careiro daVárzea.

2. Em atendimento ao Art. 312 do Regimento lnterno do Poder Legislativo encaminhe-

se para leitura e apresentação na 131a Sessão Ordinária do dia 4 de junho de 2024.

3. Após sua apresentação em plenário, notifique-se o senhor Pedro Duarte Guedes

dando ciência sobre as contas em análises na Câmara Municipal.

4. Após a leitura em plenário, na Ordem do Dia, encaminhem-se os autos à Comissão

de Finança e Orçamento para apresentação de parecer.

Careiro daYârzea. 29 de maio de 2024

frtr**
FRANCISCO
Presidente da Câmara Municipal

//*,áá/
ANTONIO DA'COSTA
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ESTADO DO{\{.{ZONA§
MUNlciPIo DE CAREIRO DA vÁRZEA

CÂMARA MUNICÍPAI. DE CAREIRo DA vÁRzEA
PAU'IA DA 13I'SESSÃO ORDINÁRTA

I 3 l" Sessão Ordinária - 4" Sessâo Lcgislariva - 9 Legislarura - 4/612024

PAUTA DOSTRABALHOS

I. ORDTM DO NIA

l.l Encaminhtmento

AfTORIA: DO

Parecer Préüo n" 3l /2023 Prefeitura Várzea.

Pcrtcer Prévio n" l9l2D23 Anual da da Várzea

Parecer Prévio ní /:1412023 de Careirode

DE

Projero de Lei n" 1612024 para oas para
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Projeto de l.ei rf I 8/2024

Projeto de Lei n" 19/2024 lnstirui a Casa da ('idadonia e cria a

t.2. votscEo - fLRN0 ÚNICO

Careiro da \rárzea, 3l de nraio de 2024. FRANCISCO ANTÔNIO DA CoSTA presidente da Câmara

r oÃo PA u Lo cARvA JriBTid&iil
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ESTADO DO AMAZONAS
PODER TEGISTATIVO DE CAREIRO DA VÁRZEA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

CERTI DÃO

Nesto doto, certifico que foi feito o distribuiçoo de copio dos Poreceres nos

31/2023 (Prestoçõo de Contos Anuol, 2014), 19/2023 {Prestoçôo de Contos Anuol,

2A21) e 17412023 (PrestoçÕo de Contos Anuol, 2A22) do Tribunol de Contos do Estodo

do Amozonos poro todos os Vereodores desto Coso LegÍslotivo, e incluídos, poro
leituro e conhecimento, no Pouto do l3lo Sessõo Ordinório, do dio 4 de junho de
2024.

Certlfico oindo, que forom enviodos em formoto de mídio de cópio dos

bolonços onuois referentes às prestoçÕes de contos em questões.

Coreiro do Vózeo, 4 de junho de 2024.

Ii
rl

JOÃO P

Secretório de Ad
O DA SILVA

o Gerql



ESTADO DO AMAZONAS
PODER TEGISI.ATIVO DE CAREIRO DA VÁRZEA

SEcRETARTA DE ADMTNTSTRAÇÃO GERAL

CERTIDÃO DE LEITURA EM SESSÃO

Nesto doto. certifico que forom feitos os leituros, no Ordem do Dio do l3lo
Sessõo Ordinório deste Poder Legislotivo, dos Processos:

l. Processo n" 2012024-CMCV, referente oo Porecer Prévio no 3112023
(Prestoçõo de Contos Anuol, 2014);

2. Processo no 2112024-CMCV, referente oo Porecer Prévio no 1912023
(Prestoçõo de Conlos Anuql, 2021);

3. Processo n' 22/2O24-CMCV, referenle oo Porecer Prévio no 174/2023
(Prestoçôo de Contos Anuol. 2022).

Certifico oindo, que todos os processos forom encominhodos à Comissõo
de Finonços e Orçomento.

Coreiro do Vózeo, 4 de junho de 2024.

JOÃO PAULO VATHO DA SITVA

Secretório de Administroçõo Gero!

icL

eci



Ofício n' 442024-GPICMCV.
Careiro daYárzea/ AM,4 de junho de2024.

A sua Excelência o Senhor

PEDRO DUARTE GUEDES

Prefeito Municipal de Careiro daYârzea.
Careiro da VárzealAM.

Assunto: PROCESSO ADMINISTRATTVO NO 1ONO2$-CMCV. PARECER PRÉVIO N"
3U2023 - TRIBUNAL PLENO. PROCESSO TCE - AM N' 10797120L5 (Prestação de Contas

Anual - Exercício 20'1.41.

Senhor Prefeito,

Cumprimento cordialmente V. Ex.u., e de acordo com AÍt. 313 do Regimento

lntemo do Poder Legislativo de Careiro da Yârzea, trago ao vosso conhecimento que

encontra-se em tramitação nesta Casa Legislativa o Processo de ]ulgamento das Contas

Anuais de vossa responsabilidade, referente ao Exercício de 20-1.4.

Seguindo os ritos regimentais o processo foi encaminhado à Comissão de

Finanças e Orçamento da Câmara Municipal para apreciação e emissão de parecer técnico.

Colocamos-nos a disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

>fr/ t/,4í{ üu
FRANCISCO

*?residente 
da Câmara Municipal de Careiro da Yárzea

t// á/,
DA COSTA

@r
LSPreÍeitura Muni

Recebr em

As

.t

*^r/Z
,
I 1h4[rl.llclPm DE c O DA \/ARZI:A

PODER I-EGISI-ATI\/O

.,.,.\

-

Alomedo lo de Moio, no l7 - Centro - CEP: ó9255{00 - Coreiro do Vózeo/AM.
cmcoreirodovozeo@hotmoil.com -Tel./WhotsApp 1092199182-1318 - CNPJ: 34.489.450/000,l-01

%-k



OÍicio n' 4612024-GP / CMCY .

Careiro daYârzea/ AN!4 de iunho de2024.

A Sua Excelência o Senhor

LEONARDO TUPINAMBA DO VALLE
Promotor de )ustiça de Careiro daYârzea
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS

Çareiro aa VarzealnU.

ASSUNTO: INÍCIO DE PROCESSO DE DE CONTAS ANUAIS.

Senhor Promotor,

Cumprimento cordialmente V. Ex.u., e de acordo com Art. 313, § 1o, do

Regimento Interno do Poder Legislativo de Careiro da Yárzea, trago ao vosso conhecimento

que encontra-se em tramitação nesta Casa Legislativa os seguintes Processos de ]ulgamento
das Contas Anuais da Prefeitura de Careiro daYârzea:

L. Processo Administrativo n" 20/2024-CMCV. Parecer Prévio n" 37/2023 - Tribunal
Pleno. Processo TCE - AM no 1079T20L5 (Prestação de Contas Anual, Exercício 20"1,4)

2. Processo Administrativo n" 21/2024-CMCV. Parecer Prévio n" 19/2023 - Tribunal
Pleno. Processo TCE - AM no 11824/2022 (Prestação de Contas Anual, Exercício 2021)

3. Processo Administrativo n" 22/202&CMCV. Parecer Prévio n" 174/2023 - Tribunal
Pleno. Processo TCE - AM no 11445/2023 (Prestação de Contas Anual, Exercício 20221

Seguindo os ritos regimentais o processo foi encaminhado à Comissão de

Finanças e Orçamento da Câmara Municipal para apreciação e emissão de parecer técnico.

Colocamos-nos a disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

ar/a 
/ 

'!

7nwai,7fi/yr* ,o á/<
FRANCISCO ANTONIO DA COSTA

Presidente da Câmara Municipal de Careiro da Yârzea

MT,NI(}IPIO I'I= (}AREIRO DA VARZIIA
],'OT,EH LEGISLATIVO

,ryq
T

Alomedo lo de Moio, no l7 - Cenlro - CEP: ó9255-000 - Coreiro do Vózeo/AM.
cmcoreirodovozeo@hotmoil.com - Tel./WhotsApp (092],99182-1318 - CNPJ: 34.489.450/0001-0,l
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Bom dio,

De ordem do Presidente do Poder Legíslotivo, Vereodor Froncisco Antônio do Costo,
encominho poro conhecímento o Ofício no 4U2A24-GPICMCV.

Atenciosomente,

Joõo Poulo Corvolho do Sílvo
Secretórío de Administroçõo Gerol
í,,92| 99259-5t 9,|
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OÍicio n" 47 12024-GP lCMCY .

Careiro daYârzea/ AN{,4 de junho de20A.

À
Excelentíssima Senhora

ADALBERCIA FREIRE BARROS

Coordenadora do PA da 31u ZE.

Careirq da VáÍzey'AM.

ASSUNTO: INÍCIO DE PROCESSO DE IULGAMENTO DE CONTAS ANUAIS.

Senhora,

Cumprimento cordialmente V. Ex.u., e de acordo com Art. 313, § 1o, do

Regimento Interno do Poder Legislativo de Careiro da Yârzea, trago ao vosso conhecimento

que encontra-se em tramitação nesta Casa Legislativa os seguintes Processos de Julgamento
das Contas Anuais da Prefeitura de Careiro daYârzea:

1.. Processo Administrativo n" 20/2024-CMCV. Parecer Prévio n" 31'/2023 - Tribunal
Pleno. Processo TCE - AM no L07972015 (Prestação de Contas Anual, Exercício 20141

2. Processo Administrativo n" 27/2A24-CMCV. Parecer Prévio n' L9/2023 - Tribunal
Pleno. Processo TCE - AM no L1524/2022 (Prestação de Contas Anual, Exercício 20211

3. Processo Adminishativo n" 22/202LCMCV. Parecer Prévio n" 174/2023 - Tribunal
Pleno. Processo TCE - AM no 11,M5/2023 (Prestação de Contas Anual, Exercício 20221

Seguindo os ritos regimentais o processo foi encaminhado à Comissão de

Finanças e Orçamento da Câmara Municipal para apreciação e emissão de parecer técnico.

Colocamos-nos a disposição para maiores esclarecimentos.

irRúTúCtLO l\jo
Atenciosamente,

I
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Yl,<t't, rí1,*,/ á/,
ÁNTONIO DA COSTA

üuô r\1
FRANCISCO

Presidente da Câmara Municipal de Careiro da Yâtzea

h4I.'NICIPIO DE CAPPIRO DA VAFZFA
POI'EH LEGISLATIVO

"a,d",
I

Alomedo lo de Moio, no I7 - Centro - CEP: ó9255{00 - Coreiro do Vózeo/AM.

cmcoreirodovozeo@hotmoil.com - Tel./)VhqtsApp (092)99182-,l318 - CNPJ: 34.4t)9.450/0001-01
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OÍicio n" 4812024-GP ICMCY .

Careiro daYárzea/ AM,4 de junho de2024.

A Sua Excelência a Senhora

DRA. FABÍOLA DE SOUZA BASTOS SILVA

Jutza de Direito da Comarca de Careiro daVârzea
Careiro da VárzealAM.

Senhora Juiza,

Cumprimento cordialmente V. Ex.u., e de acordo com Art. 31.3, S 1", do

Regimento Intemo do Poder Legislativo de Careiro da Yârzea, trago ao vosso conhecimento

que encontra-se em tramitação nesta Casa Legislativa os seguintes Processos de ]ulgamento
das Contas Anuais da Prefeitura de Careiro daYârzea:

L. Processo Administrativo n" 20/2024-CMCV. Parecer Prévio n" 31/2023 - Tribunal
Pleno. Processo TCE - AM no 1079T20L5 (Prestação de Contas Anual, Exercício 2OL4l

2. Processo Administrativo n" 27/202hCMCV. Parecer Prévio n' 19/2023 - Tribunal
Pleno. Processo TCE - AM no 11824/2022 (Prestação de Contas Anual, Exercício 20211

3. Processo Administrativo n" 22/2024-CMCV. Parecer Prévio n" 174/2023 - Tribunal
Pleno. Processo TCE - AM no 11,445/2023 (Prestação de Contas Anual, Exercício 20221

Seguindo os ritos regimentais o processo foi encaminhado à Comissão de

Finanças e Orçamento da Câmara Municipal para apreciação e emissão de parecer técnico.

Colocamos-nos a disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

Tnnluà
FRANCISCO

da Câmara Municipal de Careiro da Yârzea

Alomedo lo de Moio, no l7- Centro- CEP: ó9255{00- Coreiro do Vózeo/AM.

l/* q, á/
ANTONIO DA COSTA
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MUNI(}IPIO PI= (}AREIRO DA VAP2UIN
P(X'EFI LEGISLATMO
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PROT OL
GERAL

cmcoreirodovozeo@hotmoil.com - Tel./WhotsApp (092)99.l82-1318 - CNPJ: 34.489.450/0001-01

ASSUNTO: INÍCIO DE PROCESSO DE IULGAMENTO DE CONTAS ANUAIS.



ESTADO DO AMAZONAS
PODER TEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAREIRO DA VÁRZEA

Memorand o no 3 412024-CMCV

Careiro da Várzea/AlvÍ, 4 de juúo de2024.

Ao Excelentíssimo Senhor

Vereador REGILSON BRITO DA SILVA

Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento

NESTA

Cumprimento-o cordialmente, ao tempo que venho através deste

encaminhar a Vossa Excelência:

l. Processo n" 20/2024-CMCV - Parecer Préüo n" 3I/2023-TCE-
TRIBUNAL PLENO dos autos do Processo no 10797/2015 (Prestação de Contas Anual
- 2014\ recebido por meio do oficio n'221312024-GTE-CP-TCE/AM nos teÍnos do art.

313 do Regimento Interno desta Câmara Municipal do Careiro da Várzea.

2. Processo no 2112024-CMCV - Parecer Prévio n" 1912023-TCE-
TRIBUNAL PLENO dos autos do Processo no I182412022 (Prestação de Contas Anual
- 2021) recebido por meio do oficio n'213412024-GTE-CP-TCE/AM nos teÍrnos do art.

313 do Regimento Interno desta Câmara Municipal do Careiro da Várzea.

3. Processo no 2212024-CMCV - Parecer Prévio n" 17412023-TCE-

TRIBUNAL PLENO dos autos do Processo no 1144512023 @restação de Contas Anual
- 2022) recebido por meio do oficio n'215412024-GTE-CP-TCE/AM nos termos do art.

313 do Regimento Interno desta Câmara Municipal do Careiro daYírzea.

Presidente da Câmara Municipal
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ESTADO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO DO MUNICíP|o DE CAREIRO DA VARZEA

coMrssÃo DE F|NANÇAS E ORçAMENTO

DESTGNACÃO DE RELATOR

1. Trata-se de Procedimento necessário para realização do julgamento das contas da

Prefeitura Municipal de Careiro da Várzea, de responsabilidade do Sr. Pedro Duarte Guedes,
relativo aos exercícios de 2014, 2021 e 2022. lnício do processo realizado pela Presidência
dessa Casa Legislativa na 1314 Sessão Ordinária.

2. Dessa forma, recebo os autos e designo como Relator de todos os processos o

Vereador HERNAN HOLANDA DA SILVA, nos termos do art. 315, lnciso l, do Regimento
lnterno.

3. Com a finalidade de garantir o direito de defesa, determino que seja realizada a

notificação do Prefeito Municipal de Careiro da Várzea para, querendo, no prazo de 15 dias,
apresente Defesa Escrita, nos termos do art. 315, lnciso ll, do Regimento lnterno.

4. Após esgotado o prazo de manifestaçáo do Prefeito, com ou sem defesa, inicie-se
a tramitação na Comissão de Finanças e Orçamento com a emissão de Parecer pelo Relator, ao
qual determino o envio dos autos ao Relator designado para providências necessárias.

Careiro daVárzea, 5 de junho de2024

DA SILVA
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento



ESTADO AMAZONA§
PODER LEGISLATIVO DO MUNICíPIO DE CAREIRO DA VÁRZEA

coMrssÃo DE FTNANÇAS E ORÇAMENTO
Ofício Circulor no 1 12024-CFOICMCV

Coreiro do Vózeo, 5 de junho de 2024

À suo Excelêncio o Senhor
PEDRO DUARTE GUEDES

Prefeito Municipol de Coreiro do Yózeo.

Assunto: PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 20'^n^ CMCV. PARECER PRÉvtO N. 3l /2023 -
TCE - TRIBUNAI PLENO. PROCESSO TCE - AM N' 10797/2015 (Prestoçôo de Contqs Anuol -
Exercício 2014).

Senhor Prefeito,

Honro-me cumprimento-lo cordiolmente, nesso oportunidode, venho informo-
lo que tromito nesso ComissÕo de Finonços e Orçomento, o processo de julgomento de
contos onuois do Prefeituro Municipol de Coreíro do Yózeo, exercício de 2A14, de
responsobilidode de Vosso Excelêncio.

E em otendimento oo Art. 3,l5, ll, do Regimento lnterno do Poder Legislotivo
venho notifico-lo poro, coso julgue conveniente, opresentor no seio desto Comissõo no
prozo de '15 (quinze) dÍos o contor do recebimento deste ofício, defeso escrilo quonto
oo processo em tromitoçôo, que seró onolisodo pelo relotor do Comissõo onde,
posteriormente, elobororó porecer técnico.

Agrodecemos o otençõo dispensodo, renovondo votos de opreço.

REGITSO DA SIIVA
Presidenle do Com de Finonços e Orçomento

ffi,
Prefêitura Muni

.tRecebrem:

L9 '..ü'*:t
j§

r



ExcEtENÍssrruo SENHoR vEREADoR RELAToR DA corvrtssÂo
DE FrNANçAs E oRçAMENTo DA cÂrtnnnn MUNrcrpAL Do
cARErRo on vÁnzEA/AM

PEDRO DUARTE GUEDES, devidamente qualificado nos autos do
processo de prestação de contas relativo ao exercício de 2014 que tramita nessa

r. Câmara Municipal, em atenção ao Ofício Circular n" 1/2024-CFOICMCV vêm,

a presença de Vossa Excelência, apresentar DEFESA ESCRITÀ nos termos do
art. 315, inciso II, do Regimento Interno dessa Câmara Municipal de Careiro da

Várzea, pelos motivos fáticos e jurídicos a seguir expostos:

I - DA BREVE SÍNTESE TÁNCE

No presente ano, teve início julgamento da prestação de contas

do ano de 2014 do Sr. Pedro Duarte Guedes, processo realizado pela

Presidência da Casa Legislativa de Careiro daYárzea na 1314 Sessão Ordinária;

Os documentos necessários para tal foram juntados ao processo;

Após, com a finalidade de garantir o direito de defesa, o Prefeito

recebeu notificação para a apresentação se sua defesa, no qual o faz através

desta.

II . DOS PONTOS DO PARECER PRÉVIO TCEIAM

Para fins de evitar discursões desnecessárias, a presente defesa irá

se ater aos pontos que não foram discutidos pelo Tribunal de Contas do

Amazonas, tendo em vista que as demais inconsistências foram devidamente

analisadas e aprovadas pelo Tribunal Técnico (Acordão anexo).



III - DAS SUPOSTAS IMPROPRIEDADES APONTADAS

Frente as inconsistências que supostamente permaneceram, o
parecer prévio determinou a origem para que fossem evitadas suas ocorrências,

nos seguintes termos:

lLl. Determinar a origem gue, nos termos

do §2", do aftigo 188 do Regimento internq evite
a ocorrência das seguintes impropriedadeg em

futuras prestações de contas anuab:
l0.r.l. Existência e funcionamento do Portal

de Transparência da Prefeitura de Careiro da
Várzea localizada no sítio:
http;//www.transparenciaam. com. br/. Porém,

sem atualizações periódicas e em linguagem
de difícil compreensão para o cidadão
contrariando o artigo 8", parágrafos l" e 3" da lei
12.527/201t;
,O1.2. Ausência do Seruiço de Informação ao

Cidadão, com instalações físicas de atendimento a
interessado; em cumprimento ao artigo 90 da Lei

no 12.527/2071 - Lei de acesso à Informaçãq'
lO2. Determinar o encaminhamento deste Parecer

Préviq publicado e acompanhado de cópias

integrais do prcsente processq à Câmara Municipal
de Careiro da Várzea para quq na competência
prevista no artigo l2Z da CAl989, julgue as

referidas Contas.

1O3. Determinar à Secretaria de Controle Erterno -
SECEX que tome as medidas cabíveis para a
autuação de processos apaftadog que deverão ser
devida me n te instru ídos, respe ita ndo a co m petência

de cada órgão técnicq e as documentações
referentes às impropriedades atinentes às Contas de

Gestão mencionadas nos itens de 01 a 10

apresentados pela DICO|' e de ll a 26
apresentados pela DICAMI bem como aqueles

referentes à possível imputação de multas dos itens



27 a 28 que se referem a Atos de Governq todas
listadas na fundamentação do Voto.

10.4. Determinar à Secretaria do Tribunal Pleno que
dê ciência do desfecho destes autos aos
interessadog bem como à Câmara Municipal de
Careiro da Várzea e à Prefeitura Municipal.

Acerca dos referidos pontos, não obstante a suposta
irregularidade, não significa que a Prefeitura de Careiro da Váaea não obedeça
à Lei de Acesso a Informação, pelo contrário, tal acesso está plenamente
assegurado e os servidores da Prefeitura são instruídos a permitir ao cidadão o
acesso a toda e qualquer informação de natureza pública, seja através de
documentos e requerimentos de acesso a informações, seja com audiências
públicas.

Conforme se depreende do julgado recorrido, as referidas
restrições surgiram a partir de "impressôes" e suposições da Comissão de
Inspeção à época, posto que ausência de informações ao cidadão não pode ser

confundido com informações insuficiente, na verdade sempre foi plenamente

assegurado informações ao cidadão, utilizando-se as próprias instalações da

Prefeitura, o que atende todos os interesses da legislação.

Pela leitura do caput do art. 90 da referida lei, a primeira forma de

se garantir e permitir ao cidadão o acesso a informações públicas será com a

criação de um serviço de informações ao cidadão", que não necessita

obrigatoriamente de instalações físicas para funcionar, haja vista que tais
serviços devem permitir que os cidadãos que necessitem de informações
públicas encontrem local com condições apropriadas para serem atendidos e

orientados quanto a forma de se requerer e se obter o acesso a tais

informações.

Nesse sentido, pode-se afirmar que tal serviço vem sendo
prestado pelos servidores da Prefeitura, diariamente, nas instalaçôes físicas da

própria Prefeitura Municipal, razão pela qual em atenção ao princípio da

razoabilidade, bem como, em razão das peculiaridades que envolveram o
orçamento da Prefeitura Municipal de Careiro da Vázea, referente ao exercício

de 2014, o qual se mostrou extremamente baixos, em razão da notória queda

dos valores do repasse do ICMS, por parte do Estado, e do FPM, por parte da

União.



Destaca-se que todos os cidadãos sempre foram atendidos e
receberam respostas para as informações buscadas, o que atende com
perfeição os interesses buscados pela legislação.

IV. DOS PEDIDOS

Diante do exposto, tendo em vista que todos os dos pontos não
discutidos pelo Tribunal de Contas do Amazonas não versarem sobre
irregularidades que possam ensejar uma desaprovação de contas, bem como a

evidente resolução dos problemas apresentados na gestão vigente, requer a
APROVAÇÃO da prestação de contas do ano de 2014 do Defendente.

Termos em que, pede deferimento.

Careiro da VázealAM, 20 de junho de 2024.

PEDRO DUARTE GUEDES

Prefeito de Careiro da Váaea



ESTADO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO DO MUNICíP|o DE CAREIRO DA VÁRZEA

coMrssÃo DE F|NANÇAS E ORçAMENTO

DESPACHO

1. Recebo as Defesas Escritas do senhor Pedro Duarte Guedes e encaminho ao
relator desta Comissão para elaboração de Parecer Voto.

2. Em atendimento ao Art. 197, § 2o, do Regimento lnterno do Poder Legislativo, ficam
suspensos os prazos de apresentaçâo de Voto pela Relatoria desta Comissâo, em virtude do
recesso Parlamentar.

3. Finalizado o recesso parlamentar, ou seja, a partir do dia 21 de julho de 2O24,

iniciem-se todos os prazos regimentais para emissão dos Pareceres Votos da relatoria desta
Comissão.

4. Após a emissâo dos Votos, encaminhe-se a esta Presidência, para agendamento
de reuniáo de apreciação.

Careiro da Várzea, 20 de iunho de 2024.

DA SILVA
Presidente da de Finanças e Orçamento
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ESTADO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO DO MUNICíPIO DE CAREIRO DA VÁRZEA

coMlSSÃO DE FTNANçAS E ORÇAMENTO

ENCAMINHAMENTO DE VOTO

1. Em atenção a deliberação da Presidência dessa Comissáo de Finanças e
Orçamento, recebo os autos do Processo no 2O12O24-CMCV, verifico que foi devidamente
apresentado Defesa Escrita pelo Prefeito Municipal de Careiro da Várzea no dia 2Uffit2}24.

2. Com isso, em atençâo ao art. 315, inciso lll, do Regimento lntemo, encaminho ao
Presidente desta Comissão, Voto opinando pela Aprovação das Contas do Prefeito Municipal, o
qual segue em anexo juntamente com minuta do Decreto Legislativo.

3. Por fim, requer dessa Presidência que o Voto e Minuta do Decreto Legislativo
sejam submetidos à apreciaÉo dos demais Membros dessa Comissão em reunião própria.

Careiro da Várzea, 23 de julho de2024.

Yfuw.$Ár{,!,,$
Relator da Comissão de Finanças e Orçamento
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ESTADO DO AMAZONAS

PODER LEGISTATIVO DO MUNICÍPIO DE CAREIRO DA VÁRZEA

coMlssÃo DE FINANçAS E ORçAMENTO

VOTO RELATOR

A Comissão de Finanças e Orçamento desta Câmara Municipal de

Careiro da Vázea, nos termos do art. 315, inciso III, do Regimento Interno desta

Casa, através desta relatoria, apresenta voto em relação às contas referente ao

exercício de 2014 prestadas pelo Prefeito deste Município de Careiro da Vázea,

Sr. Pedro Duarte Guedes, junto ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado do

Amazonas, cujo parecer foi no sentido da emissão de parecer prévio favorável à

aprovação das contas do Prefeito, o qualjunta em anexo.

O Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, entendeu pela

Aprovação com Ressalvas, reformulando o Parecer Prévio n" 31/2023 - TCE

emitido anteriormente, para que fosse emitido novo Parecer Prévio nos

seguintes termos, em síntese (Parecer em anexo):

'rLl. Emite Patser fuévío rsomendando à
Câman Municipal a aprouação com rwlvas das

contas da Prefeitura Municipal de Careiro da Várzey

referente ao exercício de 2014 (U.G: 231), de

responsabilidade do Senhor Pdrc Duafte 6uds,
Prefeito Municipal de Careiro da Várzea e
Ordenador de Despesas, à época, nos termos do

aftigo 31, §§ lo e 20, da CR/1988 c/c o artigo 127

da CÜ1959, com redação da Emenda Constitucional

n". 15/1995 artigo t8 inciso I da Lei Complementar

no. 06/1991, aftigos 11 inciso I e 29 da Lei no.

2423/1996 - rcfCYAM, e aftigo 59 inciso I da

Resolução no. 04/2002 - RITCAAM, e artigo 30,

inciso 4, da Resolução no. 09/1997.'

O parecer exarado pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado do

Amazonas, êffi relação às contas do Prefeito será julgado em sessão

oportunamente determinada em ordem do dia pelo Senhor Presidente desta

Casa, sessão ordinária marcada para esse fim (art. 318 do RI), devendo obedecer

ao quórum mínimo de 2/3 dos votos nos moldes do art. 319, parágrafo único,

do Regimento Interno. Com isso, passo a emitir o voto abaixo:
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ESTADO DO AMAZONAS
PODER TEGISIATIVO DO MUNICÍPIO DE CAREIRO DA VÁRZEA

coMrssÃo DE FrNANçAS E ORçAMENTO

I. RELATÓruO

O Tribunal de Contas do Estado do Amazonas encaminhou a esta
Casa Legislativa o parecer prévio emitido sobre as contas, exercício de 2014, do
Prefeito Municipal do Careiro da Váaea para apreciação e julgamento.

Apresentada Defesa Escrita pelo Prefeito Municipal do Careiro da
Y árzea tempestiva me nte.

II . FUNDAMENTAçÃO

Segundo o Regimento Interno da Câmara Municipal de Careiro da
Várzea, a tramitação da prestação de contas do Prefeito será nos termos do
disposto no Capítulo III do Regimento Interno, cabendo à Comissão de Finanças

e Orçamento emitir o parecer conclusivo sobre a Prestação de Contas do
Prefeito Municipal.

Diante da Legislação citada, faz-se a análise da Prestação de
Contas da Prefeitura Municipal do Careiro da Váaea, exercício de 2014.

IU - DA DEqSÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS E DEFESA ESCRITA

DO PREFEITO

O órgão técnico (TCE/AM) entendeu pela aprovação de contas

com ressalvas das contas relativas ao exercício de 2014, de responsabilidade do
Prefeito M unici pal, vejamos:

'lAL Emite Par«er Préuio recomendando à
Cânpra Municipal a aprouação com rwfuas das

contas da Prefeitura Municipal de Careiro da Várzea

referente ao exercício de 2074 (U.G: 231), de
responsabilidade do Senhor Pedro Duartc 6uds,
Prefeito Municipal de Careiro da Várzea e
Ordenador de Despesag à époc4 nos termos do
artigo 31, §§ 1o e 20, da CR/1988 c/c o artigo 127

da CE/1989, com redação da Emenda Constitucional
no. 15/1995, aftigo 18 inciso I, da Lei Complementar
no. 06/1991, artigos 11 inciso I e 29 da Lei no.

2423/1996 - LOTCAAIV, e artigo 51 inciso I da



ESTADO DO AMAZONAS
PODER TEGISTATIVO DO MUNICÍPIO DE CAREIRO DA VÁRZEA

coMrssÃo DE FrNANçAS E ORçAMENTO
Resolução no. 04/20A2 - RITCE/AM e aftigo jo,

inciso lll, da Resolução no. 09/1997.'

Nesse sentido, encaminhado ofício informando do início do
processo de julgamento e avaliação das contas nessa casa para o Prefeito
Municipal, em atenção ao princípio constitucional da ampla defesa e art.315,
inciso II do Regimento Interno, para que querendo, apresentasse defesa escrita

em relação aos pontos que não foram analisados pelo órgão técnico.

Apresentada defesa tempestiva no dia 2UA6/2024, somente

adentrando aos pontos não analisados pelo TCE, nos seguintes termos:

'Para fins de evitar discusões desnecessáriag a
presente defesa irá se ater aos pontos que não

foram discutidos pelo Tribunal de Contas do
Amazonay tendo em vista que as demais
inconsistências foram devidamente analisadas e
aprouadas pelo Tribunal Técnico (Acordão anexo)."

t.J
Acerca dos referidos pontog não obstante a

suposta irregularidadq não significa gue a Prefeitura

de Careiro da Várzea não obedeça à Lei de Acesso a

Informaçãq pelo contráriq tal acesso está

plenamente assegurado e os seruidores da

Prefeitura são instruídos a permitir ao cidadão o
acesso a toda e qualquer informação de natureza
pública seja através de documentos e

requerimentos de acesso a informaçõe1 seja com
audiências públicas.

Conforme se depreende do julgado recorridq as

referidas restrições surgiram a paftir de
"impressões" e suposições da Comissão de Inspeção

à época posto que ausência de informações ao

cidadão não pode ser confundido com informações
insuficientq na verdade sempre foi plenamente

assegurado informações ao cidadãq utilizando-se
as próprias instalações da Prefeitura o gue atende

todos os interesses da legislação.

Pela leitura do caput do art 90 da referida lei a

primeira forma de se garantir e permitir ao cidadão

o acesso a informações públicas será com a criação

de um seruiço de informações ao cidadão'i que não



ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISLATTVO DO MUNICÍPIO DE CAREIRO DA VÁRZEA

coMrssÃo DE FrNANçAS E ORçAMENTO
necessita obrigatoriamente de instalações físicas
para funciona4 haja vista que tais seruiços devem
permitir que os cidadãos que necessitem de
informações públicas encontrem local com
condições apropriadas para serem atendidos e

orientados quanto a forma de se requerer e se obter
o acesso a tais informações.

Nesse sentidq pode-se afrrmar que tal seruiço vem

sendo prestado pelos seruidores da Prefeitur4
diariamente, nas instalações físicas da própn'a
Prefeitura razão pela qual em atenção ao
princípÍo da razoabilidade bem comq em razão das
peculiaridades que envolveram o orÇamento da
Prefeitura Municipal de Careiro da Várzea referente
ao exercício de 2014, o qual -se mostrou
extremamente baixos, em razão da notória queda

dos valores do repasse do ICMS por pafte do
Estadq e do FPM, por pafte da União.

Destaca-se que todos os cidadãos sempre foram
atendidos e receberam respostas para as

informações buscadaS o gue atende com perfeição
os interesses buscados pela legislação.'

TV - DA CONCLUSÃO DESTE RELATOR

Diante da defesa acima transcrita, no que pese aos pontos com
ressalvas, entendo pela aprovação, tendo em vista os pontos não gerarem

desaprovação de contas, visto que sempre foi plenamente assegurado

informações ao cidadão, utilizando-se as próprias instalações da Prefeitura, o
que atende todos os interesses da legislação.

Seguindo o disposto no parecer prévio do E. Tribunal de Contas

sobre a prestação de Contas do Prefeito Municipal, exercício de 2014, que, em

conclusão, aprova as contas prestadas pelo Sr. Pedro Duarte Guedes, esta

Relatoria manifesta-se, também, pela sua aprovação.

Nesses termos, opino pela APROVAçÃO INTEGRAL das contas

relativas ao exercício de 2014 do Prefeito Municipal, Sr. Pedro Duarte Guedes,

expedindo-se neste ato Projeto de Decreto Legislativo e remetendo a decisão a

apreciação dos demais membros desta Comissão de Finanças e Orçamento.
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É o Voto deste Relator.

Careiro da Vázea/AM,23 de julho de2024.

Relator
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PROJETO DE DECRETO IEGISLATIVO NO 8, DE 23 DE JULHO DE 2024

Dispõe sobre a aprovação das contas da

Prefeitura do Município de Careiro da Váaea,

referente ao exercício de 2014.

O PRESIDENTE DA CÂUINA MUNICIPAT DE CAREIRO DA
VÁRZEA, usando das atribuições que lhe conferem o art. 15, V, da Lei Orgânica

Municipal e Art. 61, II, do Regimento Interno,

Faz saber que em Sessão Ordinária, o Plenário APROVOU as

contas da Prefeitura do Município de Careiro da Yánea, referente ao exercício

de 2014 e fica promulgado o seguinte DECRETO TEGISLATIVO:

Art 1o. Ficam INTEGRALMENTE APROVADAS as contas anuais do

Município de Careiro da Yánea, correspondente ao exercício de 2014, de

responsabilidade do senhor Pedro Duarte Guedes, conforme o Processo TCE -

AM n" 10797/2015.

AÉ. 20. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

Careiro da Vázea, 23 de julho de 2024.

Xár,*,í(il!, il
HERrunu HoLANDh DA SITVA

Relator
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EDrrAr DE CONVOCAçÃO PARA REUNIÃO

Neste expediente, atendendo os dispositivos do artigo 82, I, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Careiro da Váaea, CONVOCO os

senhores Vereadores da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento para

Reunião a ser realizada no dia 25 de iulho de 2O24, às í4:00h, com o

objetivo de discussão e votação das seguintes matérias:

1. Voto do Relator desta Comissão, sobre o Processo de

Tomada de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Careiro da Várzea,

exercício 2014.

2. Voto do Relator desta Comissão,

Tomada de Contas Anual da Prefeitura Municipal
exercício 2021.

3. Voto do Relator dêsta Comissão,

Tomada de Contas Anual da Prefeitura Municipal
exercício 2022.

Careiro da Vázea, 23 de julho de 2024.

DA SITVA

Pres da Comissão

sobre o Processo de
de Careiro da Várzea,

sobre o Processo de

de Careiro da Vázea,



tls n!

ESTADO DO AMAZONAS

PODER TEGISTATIVO DO MUNICÍPIO DE CAREIRO DA VÁRZEA

coMrssÃo DE FINANçAS E ORçAMENTO

ATA DA REUNIÃO

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de julho do ano dois mil e vinte

e quatro (2024), às 14:00h (quatoae horas), reuniram-se sob a Presidência do

Vereador Regilson Brito da Silva, os membros da Comissão, Vereadores Hernan

Holanda da Silva e Waldimiro dos Santos Barroso, para apreciação, discussão e

votação dos Votos do Relator, Vereador Hernan Holanda da Silva, referente aos

processos de julgamento de contas da prefeitura municipal, exercícios de 2014,

2021 e 2022, de responsabilidade do senhor Pedro Duarte Guedes. Aberta a

reunião pelo Presidente, foi informado aos membros que a reunião havia sido

convocada com o intuito de analisar e votar os Pareceres Votos do relator,

Vereador Hernan Holanda. Em seguida foi passada a palavra ao relator do

processo, que inicialmente fez a leitura de seu voto relativo ao processo de

tomada de contas da prefeitura de Careiro da Váaea, exercício de 2014. Na

Sequencia, o relator também optou por realizar a leitura dos Pareceres Votos

relativos aos processos de julgamento de contas dos anos de 2021 e 2022. Por

fim, concluiu informando que todos os seus votos eram pela aprovação integral

das contas do da prefeitura municipal de Careiro da Váaea, exercícios de 2014,

ZA21 e 2022. Após a leitura e explanação do relator, o Presidente da Comissão

submeteu os votos do relator em discussão. Após as discussões e a apreciação

dos votos por todos os membros, todos foram aceitos e aprovados por

unanimidade pelos demais pares. Em seguida, o Presidente mandou emitir os

Pareceres Aprovados para assinatura de todos os membros. Após, foi encerrada

a reunião, tendo sido lavrada a Ata, que vai assinada por todos os membros da

comissão.

DA SILVA

Presidente da Comissão

WI*.$Á&,!"$

wALDrMrRo D(ffiTos BARRoso

Relator

Secretário
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PARECER

A Comissão de Finanças e Orçamento desta Câmara Municipal de
Careiro da Váaea, nos termos do art.315, inciso III, do Regimento Interno desta

Casa, através desta relatoria, apresenta voto em relação às contas referente ao
exercício de 2014 prestadas pelo Prefeito deste Município de Careiro daYánea,
Sr. Pedro Duarte Guedes, junto ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado do
Amazonas, cujo parecer foi no sentido da emissão de parecer prévio favorável à

aprovação das contas do Prefeito, o qualjunta em anexo.

O Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, entendeu pela

Aprovação com Ressalvas, reformulando o Parecer Prévio n" 31/2023 - TCE

emitido anteriormente, para que fosse emitido novo Parecer Prévio nos

seguintes termos, em síntese (Parecer em anexo):

"l0.l. Emite Parecer Préuio tuomendando à
Cânpra Municipal a aproua§o com renlvas das

contas da Prefeitura Municipal de Careiro da Váze4
referente ao exercício de 2014 (U.G: 231), de
responsabilidade do Senhor Pedro Duafte Guds,
Prefeito Municipal de Careiro da Várzea e
Ordenador de Despesas, à époc4 nos termos do
aftigo 31, §§ ío e 20, da CR/19Í]8 c/c o artigo 127

da CE/1989, com redação da Emenda Constitucional
n? 15/1995 artigo l8 inciso I da Lei Complementar
no. 06/1991, artigos lo, inciso I e 29 da Lei no.

2423n996 - LOTCüAM, e aftigo 51 inciso I da

Resolução no. 04/2002 - RTCE/AM e artigo 30,

inciso III, da Resolução no. 09/1997.'

O parecer exarado pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado do
Amazonas, êffi relação às contas do Prefeito será julgado em sessão

oportunamente determinada em ordem do dia pelo Senhor Presidente desta

Casa, sessão ordinária marcada para esse fim (art. 318 do RI), devendo obedecer

ao quórum mínimo de 2/3 dos votos nos moldes do art. 319, parágrafo único,

do Regimento Interno. Com isso, passo a emitir o voto abaixo:
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r - RELATómo

O Tribunal de Contas do Estado do Amazonas encaminhou a esta

Casa Legislativa o parecer prévio emitido sobre as contas, exercício de 2014, do

Prefeito Municipal do Careiro da Vázea para apreciação e julgamento.

Apresentada Defesa Escrita pelo Prefeito Municipal do Careiro da

V árzea tempestiva me nte.

rr - FUNDAMENTAçAO

Segundo o Regimento Interno da Câmara Municipal de Careiro da

Várzea, a tramitação da prestação de contas do Prefeito será nos termos do

disposto no Capítulo III do Regimento Interno, cabendo à Comissão de Finanças

e Orçamento emitir o parecer conclusivo sobre a Prestação de Contas do

Prefeito Municipal.

Diante da Legislação citada, faz-se a análise da Prestação de

Contas da Prefeitura Municipal do Careiro da Vázea, exercício de 2014.

M . DA DECISÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS E DEFESA ESCRITA

DO PREFEITO

O órgão técnico (TCEIAM) entendeu pela aprovação de contas

com ressalvas das contas relativas ao exercício de 2014, de responsabilidade do

Prefeito Municipal, vejamos:

'l0.r. Emite Par*er Prévio r omendando à
Cânpn tíunkipal a apromção com rmluas das

contas da Prefeitura Municipalde Careiro da Várzea

referente ao exercício de 2014 (U.G: 231), de

responsabilidade do Senhor Pdrc Duarle 6ude,
Prefeito Municipal de Careiro da Várzea e
Ordenador de Despesag à époc4 nos termos do

aftigo 31, §§ f o e 20, da CR/1988, c/c o artigo 127

da CAB89, com redação da Emenda Constitucional

no. 15/1995, artigo Í8 inciso I da Lei Complementar

no. 06/1991, aftigos 11 inciso I e 29 da Lei no.

2423/1996 - LOTCE/AM, e artigo 50, inciso I da
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Resolução no. A4/2002 - RI\CE/AM e artigo 30,

inciso In, da Resolução no. 09/1997."

Nesse sentido, encaminhado ofício informando do início do
processo de julgamento e avaliação das contas nessa casa para o Prefeito
Municipal, em atenção ao princípio constitucional da ampla defesa e art.3l5,
inciso II do Regimento Interno, para que querendo, apresentasse defesa escrita
em relação aos pontos que não foram analisados pelo órgão técnico.

Apresentada defesa tempestiva no dia zo/06/2CI24, somente
adentrando aos pontos não analisados pelo TCE, nos seguintes termos:

"Para fins de evitar discursões desnecessáriag a
presente defesa irá se ater aos pontos que não
foram discutidos pelo Tribunal de Contas do
Amazonag tendo em vista que as demais
inconsistências foram devidamente analisadas e
aprovadas pelo Tribunal Técnico (Acordão anexo)."

t.J
Tcerca dos refendos pontot não obstante a
suposta irregukridade, não significa que a Prefeitura
de Careiro da Várzea não obedeça à Lei de Acesso a
Informação, pelo contráriq tal acesso está
plenamente assegurado e os seruidores da
Prefeitura são instruídos a permitir ao cidadão o
acesso a toda e qualquer informação de natureza
pública seja através de documentos e

requerimentos de acesso a informações, seja com

audiências públicas.

Conforme se depreende do julgado recoridq as

referidas restrições surgiram a partir de
"impressões" e suposições da Comissão de Inspeção

à época posto que ausência de informações ao

cidadão não pode ser confundido com informações
insuficiente, na verdade sempre foi plenamente
assegurado informações ao cidadãc utilizando-se
as próprias instalações da Prefeitura o que atende

todos os interesses da legislação.

Pela leitura do caput do art 90 da referida lei a

primeira forma de se garantir e permitir ao cidadão
o acesso a informações públicas será com a criação

de um seruiço de informações ao cidadãoi que não
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necessita obrigatoriamente de instalações físicas

para funcionar, haja vista que tais seruiços devem

permitir gue os cidadãos que necessitem de

informações públicas encontrem local com

condições apropriadas para serem atendidos e

orientados quanto a forma de se requerer e se obter
o acesso a tais informações.

Nesse sentidq pode-se afirmar que tal seruiço vem

sendo prestado pelos seruidores da Prefeitura,

diariamente, nas instalações físicas da própria

Prefeitura Municipal, razão pela qual em atenção ao

princtpio da razoabilidade bem comq em razão das

peculiaridades que envolveram o orçamento da

Prefeitura Municipal de Careiro da Várzea referente

ao exercício de 2014 o qual se mostrou

ertremamente baixos, em razão da notória queda

dos valores do repasse do ICMS por parte do

Estadq e do FPM por pafte da União.

Destaca-se que todos os cidadãos semPre foram

atendidos e receberam respostas para as

informações buscadat o que atende com perfeição

os interesses buscados pela legislação.'

IV - DA CONCLUSÃO DESTE REIÁTOR

Diante da defesa acima transcrita, no que pese aos pontos com

ressalvas, entendo pela aprovação, tendo em Vista oS pontos não gerarem

desaprovação de contas, visto que sempre foi plenamente assegurado

informações ao cidadão, utilizando-se as próprias instalações da Prefeitura, o

que atende todos os interesses da legislação.

Seguindo o disposto no parecer prévio do E. Tribunal de Contas

sobre a prestação de Contas do Prefeito Municipal, exercício de 2014, que, em

conclusão, aprova as contas prestadas pelo Sr. Pedro Duarte Guedes, esta

Relatoria manifesta-se, também, pela sua aprovação.

Nesses termos, opino pela APROVAçÃO INTEGRAL das contas

relativas ao exercício de 2014 do Prefeito Municipal, Sr. Pedro Duarte Guedes,

expedindo-se neste ato Projeto de Decreto Legislativo e remetendo a decisão a

apreciação dos demais membros desta Comissão de Finanças e Orçamento'
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É o Voto deste Relator.

Careiro da Vázea/AM,25 de julho de 2O24.

DA SITVA

Presidente da Comissão

Wt*,$ÁAk$

WALDIM'*O''ffiTOS BARROSO

Relator

Secretário
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATruO NO 8, DE 25 DE JULHO DE 2024

Dispõe sobre a aprovação das contas da

Prefeitura do Município de Careiro da Vázea,

referente ao exercício de 2014.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAT DE CAREIRO DA

VÁRZEA, usando das atribuições que lhe conferem o art. 15, V, da Lei Orgânica

Municipal e Art. 61, II, do Regimento Interno,

Faz saber que em Sessão ordinária, o Plenário APROVOU as

contas da Prefeitura do Município de Careiro da Yárzea, referente ao exercício

de 2014 e fica promulgado o seguinte DECRETO TEGISLATIVO:

AÉ. 10. Ficam INTEGRALMENTE APROVADAS as CONTAS ANUAiS dO

Município de Careiro da Yárzea, correspondente ao exercício de 2014, de

responsabilidade do senhor Pedro Duarte Guedes, conforme o Processo TCE -

AM no 10797/2015.

Art 20. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

Careiro da Vázea, 25 de julho de 2024-

REGILSON DA SILVA

da Comissão

ffi*"$Á&"k&

WATDIMIRO #TOS BARROSO

Relator

Secretário
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ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO

Conclusos os tramites da Comissão de Finanças e Orçamento, bem

como aprovados os Votos do Relator, ENCAMINHO à Comissão de Constituição,

Justiça e Redação Final, os autos dos Processos n"s 20,21 e 22/2024-CMCV que

tratam da Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal, exercícios 2014,

2021 e 2022, respectivamente, para emissão de Parecer.

Careiro da Vázea,25 dejulho de 2024.

DA SITVA

da Comissão
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DESIGNAçÃO DE RELATOR

1. Recebo a demanda dos Processos n"s 20, 21 e 22/2024-CMCV

que tem como objeto a Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de

Careiro daYárzea, exercícios de 2014 2A21 e 2022, respectivamente.

2. Recebo os Pareceres aprovados da Comissão de Finanças e

Orçamento.

3. Sob a égide da norma, torno-me relator Relator das matérias

em análise, para emissão de pareceres.

4. Após, voltem conclusos os autos.

Careiro da Vázea, 25 de julho de 2024.

wArDli,rrno oPfitros BARRoso
Presidente da Comissão
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VOTO DO RELATOR

Da Relatoria da Comissão de Constituição,

Justiça e Redação Final, sobre a Prestação de

Contas Anual da Prefeitura Municipal de Careiro

da Vázea, exercício de 2014.

I - RELATóruO

Cumprindo dispositivos legais estabelecidos no Regimento Interno

da Câmara Municipal de Careiro da Vázea, chega a esta Comissão para fins de

análise da constitucionalidade e redação final, o processo n" 20/2024-CMCV

que trata da Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Careiro da

Várzea, exercício de 2014, de responsabilidade do senhor Pedro Duarte Guedes.

O processo chega a esta Comissão após tramitar na Comissão de

Finanças e Orçamento, onde teve o Parecer do Relator aprovado por todos os

seus membros sugerindo a aprovação das contas da prefeitura municipal,

exercício 2014.

Portanto, esta comissão passará a analisar a legalidade da matéria

e a redação do projeto de decreto legislativo, parte integrante do parecer da

Comissão de Finanças e Orçamento.

II - ANÁUSE

A matéria tem total competência legislativa para sua livre

tramitação, pois, segue todos os ritos dos arts. 155 e 156 do Regimento Interno.

As contas foram colocadas em tramitação seguindo todos os

procedimentos regimentais e de forma legal, sendo após sua apresentação em

plenário, encaminhada à Comissão de Finanças e Orçamento, que, após sua

tramitação, encaminha a esta comissão para análise da legalidade e, por fim,

verificação da redação final do projeto de decreto legislativo.
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Quanto ao aspecto legal e constitucional nenhum óbice para o
prosseguimento da matéria, pois, seguiu todos os procedimentos estabelecidos

no Regimento Interno da Câmara Municipal.

Quanto à redação final, o projeto de decreto legislativo, também

está seguindo os padrões da Lei Complementar n" 95, de 1998.

III - VOTO

Ante o exposto, o parecer é pela legalidade da tramitação do

Processo n" 2O/2024-CMCV - prestação de contas anual da prefeitura municipal

de Careiro da Yánea, do Parecer da Comissão de Finanças e do projeto de

Decreto Legislativo anexo ao parecer em questão.

Careiro da Vázea, 25 de julho de 2024.

wALDIMrno ffiNNTOS BARROSO

Relator
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EDTTAL DE CONVOCAçÃO PARA REUNIÃO

Neste expediente, atendendo os dispositivos do artigo 82, I, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Careiro da Vázea, CONVOCO os

senhores Vereadores da Comissão Permanente de Constituição, Justiça e

Redação Final para Reunião a ser realizada no dia 26 de julho de 2024, às

10:00h, com o objetivo de discussão e votação:

1. Voto do Relator desta Comissão, sobre o Processo de Tomada

de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Careiro da Yárzea, exercício 2014.

2. Voto do Relator desta Comissão, sobre o Processo de Tomada

de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Careiro da Yárzea, exercício 2021.

3. Voto do Relator desta Comissão, sobre o Processo de Tomada

de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Careiro da Yárzea, exercício 2022.

Careiro da Vázea, 25 de julho de 2024.

wALDIMrno 3#aN ros BARRoso

Presidente da Comissão
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ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISTATIVO DO MUNICÍPIO DE CAREIRO DA VÁRZEA

coMrssÃo DE coNsTrTurçÃo, JUsrrçA E REDAçÃo FrNAL

ATA DA REUNIÃO

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de julho do ano dois mil e vinte e

quatro (2024), às 10:00h (dez horas), reuniram-se sob a Presidência do Vereador

Waldimiro dos Santos Barroso, os membros da Comissão, Vereadores Edilamar

Corrêa da Silva e Almir Rodrigues Pinheiro, para apreciação, discussão e votação

dos Votos do Relator, Vereador Waldimiro dos Santos Barroso, referente aos

processos de julgamento de contas da prefeitura municipal de Careiro da

Várzea, exercícios de 2014, 2021 e 2022, de responsabilidade do senhor Pedro

Duarte Guedes. Aberta a reunião pelo Presidente, foi informado aos membros

que a reunião havia sido convocada com o intuito de analisar e votar os Votos

do relator, Vereador Waldimiro Barroso. Como o próprio presidente da

Comissão se reservou a relatar o processo, assumiu a presidência a Vereadora

Edilamar Corrêa e, assim, o relator fez a leitura de seus votos, concluindo, todos,

pela legalidade de todos os processos e aprovação da redação final dos

projetos de decretos legislativos anexos aos pareceres. Após a leitura e

explanação do relator, a Presidente da Comissão, submeteu os votos do relator

em discussão. Após as discussões e a apreciação dos votos por todos os

membros, este foram aceitos e aprovados por unanimidade pelos demais pares.

Em seguida, o Presidente mandou emitir os Pareceres Aprovados para

assinatura de todos os membros. Após, foi encerrada a reunião, tendo sido

lavrada a Ata, que vai assinada por todos os membros da comissão.

Careiro da Várzea, 26 de julho de 2024.

wALDrMrno offinrros BARRoso
Presidente da Comissão e Relator

ffitlffifficm"à''fl$F
Vice-Presidente

ALMIR
no
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ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISTATIVO DO MUNICÍPIO DE CAREIRO DA VÁRZEA
coMlssÃo DE CoNSTITUIçÂO, JUSTIçA E REDAçÂO FINAr

ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO

Conclusos os tramites da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, bem como aprovados os Votos do Relator, ENCAMINHO à Mesa
Diretora, os autos dos Processos nos 20, 21 e 22/2024-cMcv que tratam das
Prestações de Contas Anual da Prefeitura Municipal, exercícios 2014, 2021 e
2022.

Careiro da Vázea,26 dejulho de 2024.

WALDIMIRO ffiTOS BARROSO

Presidente da Comissão



ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAREIRO DA VÁRZEA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DESPACHO

1. Recebo novamente os autos dos Processos nos 20, 21 e

22/2024-CMCV que tem como objetos as Prestações de Contas Anuais da

Prefeitura Municipal de Careiro da Váaea, exercícios de 2014,2021,2022,
respectivamente, devidamente tramitados nas Comissões de Finanças e

Orçamento e de Constituição, Justiça e Redação Final.

2. Solicito a inclusão na Ordem do dia da 135" sessão ordinária do
dia 30 de julho de 2024 a leitura dos pareceres das Comissões de Finanças e

Orçamento e de Constituição, Justiça e Redação Final, e as Defesas Escritas do

Sr. Pedro Duarte Guedes, para conhecimento do Plenário, em conformidade ao

art. 316, do Regimento Interno do Poder Legislativo.

3. Em atendimento ao § 10, do art. 316, do Regimento Interno do

Poder Legislativo, fica aberto prazo de 10 (dez) dias, para quaisquer

manifestações acerca dos processos de julgamento de contas.

4. Esgotado o prazo de 10 (dez) dias, marque-se a data para a

sessão de julgamento das contas relativas aos exercícios do ano de 2014,2021 e

2022.

5. Após, voltem conclusos os autos.

Careiro da Vázea, 26 de julho de 2024.

ffir,«akoaú,éíÁ
Presidente da Câmara Municipal
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ESTAIX) IX) AÀIAZONAS
MUI\IIChIO I}E CAREIRO DAVÁRZEÂ

CÂMAR.{, MUMCIP,{L DE CARE,IRo DAvÁn,izEÂ
PAIJTAITÂ I35I SESSÃO ORDINÁRIA

135' Sessão Ordinária - 4" Sessào Legislariva - I Legislatun- 30[112024

PAUTADOS TRABALITOS

1. ORDEITI DO I}IA

l.l. Eoceninhemerto

Proicto de Rêsoluçlio trgklative f ll20?/ Alterâ a Rcsohrçâo Lcgislativa n' ll4/2019 (Regulâúcnrâçào da C
Inlemo-

AUITORIA: TRIBIIN-{L DE CONTAS DO DSTAIX) IX)AMÂZON.{.S

Perctcr Prévlo n" 15i2022 PrÊstaçào de ContÂs 
^nual 

da Prefeihrra Municipal & Careiro da Vrirza exercício 2016.

Perecer Prévio t" l55r20lIl Pr€siaçiio de Cof'as Alrual da PrÊfeitu.a Muricipal rlc Careno üVáúze\ exercício 2017

PrecerPréúo n"tl6f20ú PÍestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Careiro da Várzea, exerclcio 2020.

AU'rORI.{: COMISSIO

Pereceres dr Comi$slo Sobre as Presaçôes de Contas Atrual da hefeihr.a Mudcipat de Carciro da Várze4 exercícios de 2U)l e 2O22.

l^2. Vorrciô - TURNO ÍINICO

AUTORIA: BANCADA

Requcrlmeoto n' I 02n024 Requer ao Prcfeito quc possa realizar seniço dc tcrrrylanagon da Cosu de Ícrra I6§a.

Itcquerlmelto l' fit nO24 Roquer m hefeito que posse disponibilizar transporrc peâ as pessoas quc buscsno adquiriÍ mareriais ae õonsnrçao para
comtruiÍ cásâs dê rlvenarias-

AUTORIA: VER. VÀLDEMIRO FAI.

Rcqucrimerto n'líMnoíl4 Rcqucr ao Prefcito quc possa recstabelecer a caixa d'água e rcalizara a coüstruçâo da cerca da Escola Mrmicipal Nova
Esperanca. no Lago do lauaçu m Parau.i. !9qu1r ainde que seja diçonibilizada nme isp6gesorâ parâ a escola.

CarErm da Vrfuzea" 26 dc julho dc 2024.

FN.ANCISCO ANTôNIO DA COSTA

Presidente da Câmam

Pubücrdo por:
JOÃO PAIJLO CÂRVALHo DASILVA

Código ldentifrcador: RIR0ZWOFF

Mâterb publicada no Diário Ofrcial dos Municipios do Esodo do Amamoas ao dia 3010712024 - N' 3662. A vedficação de artenticidade da matéria podê seÍ lêirE inlbrmando o
código identificador no site: htps//diariomrmicipalaam.org.br

AUTORIA: IIIESA DIRE I()RA



ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGTSTATIVO DE CAREIRO DA VÁRZEA

SECRETARIA DE ADMINISTRA çÃo cERAr

CERilDÃO

Nesto doto, certifico que forom feitos os distribuições de cópio dos
Poreceres dos Comissôes de Finonços e Orçomento e de Constituiçôo, Justiço e
Redoçõo Finol, e do Defeso Escrito do senhor Pedro Duorte Guedes, relotivos qos
processos ,Ce julgomento de contos do prefeituro municipol de Coreiro do Vózeo,
exercícios de 201 4,2021 e 2022, poro todos os Vereodores desto Coso Legislotivo e
incluídos, poro leituro e conhecimento, no Pouto do l35o Sessõo Ordinório, do dio 30
de julho de 2024.

Coreiro do Vózeo,26 de julho de2f.24.

JOÃO P AIHO DA SITVA

Secretório Adminishoçcio Gerol

,r"noh



ESTADO DO AMAZONAS
PODER TEGISLATIVO DE CAREIRO DA VÁRZEA

SECRETARTA DE ADMTNTSTRAÇÃO GERAL

CERilDÃO

Nesto doto, certifico que forom feitos os leituros dos Poreceres dos
ComissÕes de FinonÇos e Orçomento e de Constituiçôo, Justiço e RedoçÕo Finol, e os

Defesos Escritos do senhor Pedro Duorte Guedes, relocionodos às Prestoçôes de
Contos Anuois de suo responsobilidode dos onos de 201 4,2021 e 2022, no Ordem do
Dio do l35o Sessõo Ordinório e oberto prozo de l0 (dez) dios poro monifestoções.

Coreiro do Vózeo, 30 de julho de N24.

JOÃO PAU

Secretório
O DA SITVA

Gerol



ESTADO AMAZONAS
poDER LEGrsLATrvo Do MuNrcípro DE cARErRo DA vARzEA

cABTNETE DA pnesroÊNcrA

oespecuo pRRR sessÃo oe lutcenleruro

1. Esgotado o prazo de manifestaçáo dos processos de julgamento de contas da
prefeitura municipal, exercícios de 2014,2021 e 2022, fica marcado para o dia 13 de agosto de
2024, na 137a Sessão Ordinária, a sessão de julgamento das contas de responsabilidade do
senhor Pedro Duarte Guedes, relativas aos anos de 201 4,2021 e 2422.

2. Notifique-se o senhor Pedro Duarte Guedes da data do julgamento e aos órgãos
competentes.

3. Em atendimento ao § 10, do art. 317, do Regimento lnterno do Poder Legislativo,
não haverá outras matérias para deliberação, sendo o julgamento das contas, matéria exclusiva.

4. Após, voltem conclusos os autos.

Careiro da Várzea, 9 de agosto de2024.

nraoo- /1* Á á/
FRANCISCO ANTONIO DA COSTA
Presidente da Câmara Municipal
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ESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE CARETRO DA VÁRZEA

cÂnran L uumcrpAr, DE cAREIRo DA vÁRzEA
PAUTADA T37 SESSÃO ORDINÁRIA

137" Sessão Ordinária - 4" Sessâo Legislativa - I Legislatura - 1310812024

PAUTADOS TRABALIIOS

1. ORDEM DO DIA

lglgemento de Contas

Careiro daVánea,9 de agosto de2024.

FRANCISCO AIYTÔMO DA COSTA

Presidente da Câmara

roÃoPAuLocARvAL?3.ili""iüX
Código Identifi cador: C0HVM6XNC

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas no dia
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Parecer Prévio n" 3112023 Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de
Careiro daYárzea, exercício 2014.

Parecer Prévio n" 1912023 Prestaçâo de Contas Anual da Prefeitura Municipal de
Careiro daYárzeu exercício 2021.

Parecer Prévio no
174t2023

Frestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de
Careiro da Y árzeu exerçício 2O22.
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ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISTATIVO DE CAREIRO DA VÁRZEA

SECRETARTA DE ADMTNTSTRAÇÃO GERAL

CERilDÃO

Nesto doto. no l37o Sessõo Ordinório, certifico que forom reolizodos os
julgomentos dos contos onuois do Prefeituro Municipol de Coreiro do Yâzeo,
exercícios de 201 4,2021 e 2022, todos de responsobilidode do senhor Pedro Duorte
Guedes, ficondo oprovodos os referidos contos com l0 votos de Vereodores
presentes o fovor do oprovoçôo dos contos e I voto contrório.

Os votos fovoróveis forom dos Vereodores: Almir Roddgues Plnhelro,
Edllomor Coneo do Silvo, Froncisco Antônio do Coslo (Iolonho), Hernon Holondo do
Sllvo, Jocob Perelro do Sllvo, Mcrlo dos Groços Corvolho Morllns, Rqlmundo Nonolo
Anjos de Souzo (Dinho), Regilson Bdto do Sllvo, Voldemiro Oliveiro Folcôo e Woldlmlro
dos Sonlos Bonoso.

O voto contrório foi do Vereodor José Eduordo Toveiro Borboso.

Coreiro do Vózeo, I3 de ogosto de 2f.24

JOÃO P ALHO DA SITVA

Secrelório Gerol



2311O12024, 15,,20 Msualiza@ de Publicaçáo

ESTADO DO AMAZONAS
MI.]hIICÍPIO DE CARETRO DAVÁRZEA

CÂMARA MUNICIPAL DE CAREIRo DA vÁRzEA
DECRETO LEGISLATIVO N" I2II2O24

DECRETO LEGISLATTVO N" I2I. DE 13 DE AGOSTO DE 2024

Dispôe sobre a aprovação das contas da Prefeitura Municipal de Careiro da
Yárzea, referente ao exercício de 2014.

O PRESIDENTE DA CÂTT,TIRI MUMCIPALDE CAREIRO DAVÁRZEA,
usando das atribúções que lhe conferem o art. 15, V da Lei Orgânica Municipal e
Art. 61, II, do Regimento Interno,

Faz saber que em Sessão Ordinfuia, o Plenário APROVOU as contas da
Prefeitura do Município de Careiro da Várzea, referente ao exercício de 2014 e

fica promulgado o seguinte DECRETO LEGISLATTVO:

Art. 1" Ficam INTEGRALMENTEAPROVADAS as contas anuais do Município
de Careiro daYârzea, corespondente ao exercício de2Ol4, de responsabilidade
do senhor Pedro Duarte Guedes, conforme o Processo TCE - AM no 10797/2015.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Careiro daYárzea,l3 de agosto de2024.

FRANCISCO ANTÔMO DA COSTA

Presidente da Câmara Municipal de Careiro daYârzea

Publicado por:
JOÃO PAULO CARVALHO DA SILVA

Cródigo ldentificador: WO2HCHSZ9
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